
COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA MULHER 

PROJETO DE LEI Nº 2.767, DE 2025.

Altera o Código Penal  (Decreto-Lei  nº
2.848,  de  7  de  dezembro  de  1940)  para
incluir o artigo 121-B, que tipifica o homicídio
vicário  como  a  conduta  de  homicídio  de
descendentes  ou  pessoas  sob  guarda  ou
responsabilidade  direta  de  outrem,
especialmente  mulher,  cometido  com  o
propósito  de  causar-lhe  sofrimento,  em
contexto de violência doméstica e familiar
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I - RELATÓRIO

Vem à Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher o Projeto

de Lei nº 2.767, de 2025, que propõe a criação do art. 121-B no Código Penal,

tipificando o homicídio vicário, definido como o assassinato de descendente,

enteado ou pessoa sob guarda ou responsabilidade direta de outrem, com o

propósito de punir, controlar ou causar sofrimento à mulher, em contexto de

violência doméstica e familiar.

O texto prevê pena de reclusão de 20 a 40 anos e causas de

aumento quando o crime for cometido na presença da mulher, contra criança

ou  adolescente  menor  de  14  anos,  ou  em  descumprimento  de  medida

protetiva. *C
D2
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Na justificativa, as autoras ressaltam que a violência doméstica

pode atingir a mulher de forma indireta, mediante agressão ou assassinato de

seus filhos ou dependentes, fenômeno identificado como homicídio vicário, que

já  é  objeto  de  estudos  internacionais  e  que  carece  de  tipificação  penal

específica no direito brasileiro.

O projeto não possui apenso e foi distribuído às Comissões de

Defesa dos Direitos  da Mulher  e  de  Constituição e Justiça  e de Cidadania

(mérito e art. 54 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD). 

Após a análise pelas Comissões, a proposição será objeto de

apreciação pelo Plenário e seu regime de tramitação é ordinário (RICD, art. 24,

inciso I, e art. 151, inciso III)

É o relatório.

II - VOTO DA RELATORA

Cabe  a  esta  Comissão,  nos  termos  regimentais,  analisar  o

projeto em tela sob a ótica da defesa dos direitos da mulher. Nesse sentido, o

juízo  dessa  relatoria  é  de  que  a  proposta  em discussão  configura  medida

necessária, proporcional e oportuna ao fenômeno extremo da violência em que

o agressor subjuga pessoa próxima (geralmente uma criança) para atingir a

mulher (geralmente a mãe), a chamada violência vicária. 

O  mérito  do  texto,  que  trata  especificamente  do  homicídio

vicário, reside, em primeiro lugar, em nomear com precisão a conduta e seu

desvalor  específico,  exigindo  finalidade  de  causar  sofrimento  e  controle  da

mulher no contexto doméstico. 

Permite,  em  segundo  lugar,  orientar  a  atuação  da  rede  de

proteção, padronizar a coleta de dados, qualificar os protocolos de avaliação de

risco, em tudo contribuindo para a formulação de políticas públicas na área. 

Por fim, emite-se um sinal normativo inequívoco de intolerância

estatal a esse ápice de crueldade. 
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Quanto este último ponto, ao aproximar a resposta penal do

patamar  hoje reservado ao feminicídio,  o  projeto  de  lei  preserva  a simetria

axiológica entre duas faces de uma mesma violência: matar a mulher por ser

mulher ou matar o filho (ou pessoa sob sua guarda ou responsabilidade) para

atingi-la por ser mulher. 

Essa  simetria  tem  impacto  prático  na  prevenção  geral,  na

prevenção especial e na comunicação social de valores, pois reforça que, no

Brasil, a vida das crianças e a liberdade das mulheres não podem ser e, de

fato, não são moeda de vingança patriarcal. Há aqui, portanto, um ajuste de

simetria e uma abertura semântica necessária à justiça. 

Também  em  termos  de  mérito,  a  estrutura  proposta  com

elemento subjetivo específico seleciona o verdadeiro núcleo de um fenômeno

ainda pouco debatido: não se trata de “qualquer homicídio”. Por si só, aliás, um

dos crimes mais graves da nossa ordem jurídica. Mas daquele em que a morte

é meio deliberado de tortura psíquica da mulher. 

Essa arquitetura, além de valorosa em si por nomear um tipo

específico de violência, propicia, como já aludido, melhoras na qualidade das

investigações, direcionando diligências e facilitando a formação continuada de

equipes intersetoriais (saúde, assistência social, segurança e justiça). 

A  experiência  comparada  também  aponta  que  o

reconhecimento  desse  tipo  de  violência,  à  exemplo  da  aprovação  da  Ley

Orgánica 1/2004 na Espanha, também propicia um ambiente mais favorável à

proteção integral  das crianças e  famílias  e  a  uma compreensão maior  dos

ciclos de violência. Experiências mais recentes, como a do México, também

reforçam essa percepção. 

É bem verdade que, no curso do debate parlamentar, há que

se discutir, do ponto de vista da política criminal, a conveniência de manter o

homicídio vicário como tipo autônomo ou incorporá-lo como qualificadora do

homicídio.  Outras discussões pertinentes,  ainda,  envolvem a juridicidade de

termos como “especialmente mulher” e discussões como a especificidade do

dolo e suas consequências, consubstanciadas em expressões como “com o
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propósito de causar-lhe”. Por fim, a simetria também requer que se discuta a

eventual inclusão do delito aqui discutido no rol dos crimes hediondos. 

Todas  essas  questões  podem  e  mesmo  precisam  ser

discutidas e aprofundadas na Comissão pertinente. Do ponto de vista do mérito

e dos direitos da mulher, contudo, por todas as razões já aventadas, é patente

que se está diante de um grande avanço. 

Pelo  conjunto  dos  fundamentos  apresentados,  voto  pela

aprovação do Projeto de Lei nº 2.767/2025.

Sala da Comissão, em 10 de setembro de 2025.

Deputada Federal LAURA CARNEIRO

Relatora

2025-14390
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